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Introdução:

O Secretário de Estado da Segurança, na qualidade de membro do Governo responsável pelos assuntos de imigração, deu inicio a uma revisão da Lei de Imigração e Asilo. A lei existente foi considerada deficiente em muitas áreas, e inoperacional em muitas outras.
Este anteprojecto de consultas tem por base um processo de consultas extensivo realizado durante o ano de 2007 no âmbito da Primeira Fase do Projecto para o Fortalecimento da Gestão Migratória. O processo de consultas envolveu representantes das diversas agências de gestão migratória, sob a presidência do Sr. Christian Roschwan, Chefe dos Conselheiros Jurídicos do Ministério dos Negócios Estrangeiros. O texto incompleto do referido processo de consultas foi posteriormente melhorado e as inconsistências foram removidas 
As porções de Asilo do anteprojecto de revisão foram preparadas separadamente por um grupo de trabalho establecido pelo ACNUR/UNHCR, tendo o texto sido adicionado sem qualquer alteração às partes de Imigração do anteprojecto. Consequentemente existem algumas diferenças no estilo e apresentação, as quais terão de ser normalizadas no anteprojecto final.
Documento Sumário:

Este documento sumário foi preparado de forma a apoiar o processo de consultas. 

O documento define uma lista de provisões sumárias e destaca as intenções políticas das provisões do anteprojecto de Lei.

O processo de consultas irá concentrar-se nas intenções políticas ao invés dos detalhes de redacção do anteprojecto de Lei. Desta forma, o processo de consultas pode fornecer o maior nível de comentários úteis durante o limitado período de tempo disponível.
Passos Seguintes:

Os resultados do processo de consultas será fornecido ao Secretário de Estado da Segurança para a sua consideração durante a preparação da proposta de Lei a ser submetida a Conselho de Ministros antes da submissão final ao Parlamento Nacional.
Capítulo I 

Disposições Gerais

Provisões gerais:

· A Lei irá fazer a cobertura dos princípios gerais com maior detalhe nos regulamentos

· Foram evitadas repetições de provisões gerais que estejam devidamente contempladas em outras leis

· Esta lei será a única “Fonte de Poder” regulando as entradas, saídas e permanências de cidadãos estrangeiros em Timor-Leste

· A nova Lei remove os artigos que foram considerados inconstitucionais

· Foi proprosto um artigo de definições – fornecendo explicações de termos usados com frequência e com uma definição particular nos termos da lei. Por exemplo o termo “Documento de Viagem” abrange o documento de marítimo e o documento de passe de fronteira.
· Ao longo da Lei, é proposta a utilização do termo de “Ministro”, o qual é definido como membro do Governo responsável pelos assuntos de imigração

Delegações: 

· O objectivo desta política é o de permitir flexibilidade no processo administrativo

· A autoridade encontra-se atribuída quer ao Ministro quer ao Director Nacional do SM, com a faculdade de delegação atribuída a ambos

· Os poderes podem ser delegados fora do Serviço de Migração

· Esta provisão irá permitir a continuidade da distribuição das decisões de vistos entre o Serviço de Migração e a Divisão de assuntos Consulares do Ministério dos Negócios Estrangeiros, mas também permite a centralização do processo de decisão no Serviço de Migração, caso esta venha a ser a decisão do Governo

Línguas: 

· A nova Lei deve reconhecer o Português e o Tetum como línguas oficiais do país

· Mas deverá também reconhecer a utilização generalizada do Inglês como Língua internacional do comércio e de viagem

· Os documentos anexos nos termos da nova Lei deverão aceitar a submissão em língua Portuguesa, Tetum e Inglesa
Capítulo II

Presença de Estrangeiros no País

Autoridade para permanecer no país:

· Um estrangeiro tem de ser portador de um visto ou de uma licença para permanecer legalmente no país

· Uma criança nascida no país com progenitores estrangeiros, têm acesso ao estatuto de visto ou de licença dos seus pais

Requisitos de Carácter: 
· A Lei fornece uma base para a recusa de entrada de pessoas com mau carácter

· O artigo proposto extende as provisões do artigo 29 da Lei actual – o qual permite a interdição de entrada. A nova lei permite a recusa de vistos com o mesmo fundamento

· Mau carácter é definido como:

· Punição criminal com uma pena de prisão superior a uma ano

· Pessoas conhecidas como suspeitos razoáveis de actividades terroristas

· Pessoas conhecidas ou suspeitas razoáveis de crimes de guerra

· Quando exista um risco razoável de que a pessoa tenha sido admitida em TL, e de que a mesma:

· Vanha a desenvolver actividade criminosa

· Coloque em perigo a orden, a segurança e as relações internacionais de TL

· Efectue um crime de guerra, genocídio ou acto de terrorismo
Saúde: 

· A nova Lei apenas permite a recusa de entrada por motivos de saúde, caso esta coloque em perigo a saúde dos residentes

· É necessário o aconselhamento por parte do Ministério da Saúde

Identidade: 
· Durante a recolha de dados biométricos de identidade contidos nos passaportes electrónicos, a nova Lei permite o poder de recolha das informações biométricas dos estrangeiros – fotografias, impressões digitais e digitalizações da Iris

Documentos de Viagem:  

· A nova lei continua com a pr’atica actual do Serviço de Migração emitir documentos de viagem temporários, de forma a assistir estrangeiros com necessidades de viagem urgentes (migrantes em dificuldades ou pessoas objecto de expulsão) e extende esta prática aos refugiados conforme previsto pela Convenção de Genebra de 1951

Capítulo III

Vistos e Licenças

Estrutura de Vistos: 

O objectivo da política é o de permitir a simplificação do processo administrativo de vistos e de licenças, com maior claridade no processo de decisão e maior certeza sobre o estatuto de estrangeiros em Timor-Leste.

A lei propõem a decsrição em termos políticos específicos as diferentes categorias de vistos, mas as provisões mais detalhadas sobre o processo de requerimento de vistos, estará contido nos regulamentos.
· Propõem-se vistos – para viajar e para permanecer; e licenças – para permanecer, quando exista uma isenção de visto

· Os vistos podem ser Temporários (visitantes, trabalho, etc) ou Permanentes

· Os vistos temporários podem ser concedidos por um curto ou longo prazo (até um ano ou dois anos de validade máxima), mas serão sempre temporários e incluírão sempre uma expectativa de partida

· Os vistos Permanentes requerem um período de permanência em Timor-Leste no âmbito de um visto tempor’ario (4 anos? 6 anos?), e pressupõem a existência de um benefício para Timor-Leste na sua concessão

· Não existe um processo separado de ‘prorrogação de visto” – um estrangeiro que deseje continuar a sua permanência em TL, deverá submeter um novo requerimento de visto (subsequente) dentro do país

Secção III

Requerimentos de Vistos e de Licenças

A nova Lei estipula uma série de princípios gerais cobrindo o processo de requerimento e de submissão de pedidos de visto, bem como da aplicação das respectivas decisões

Taxas:  A nova lei propõem que seja cobrada uma taxa de “processamento” a qual deve ser paga no momento da submissão do requerimento, ao invés da actual provisão que prevê o pagamento no caso de concessão de visto “bem sucedida”. Esta prática é consistente com as melhores práticas internacionais.
Documentos:  

· A actual lei coloca demasiada ênfase na perspectiva da listagem dos documentos a serem submetidos. A nova lei propõem uma ligação entre os documentos necessários e os requisitos a serem satisfeitos

· Mantendo o pressuposto de que a Lei deve ser um documento de alto nível, foram evitados os detalhes necessários às várias aplicações de vistos os quais estão reservados para os regulamentos
Processo de decisão:  A nova Lei propõem a codificação do processo de emissão de decisões:

· A decisão deve ser emitida – excepto caso haja a renuncia do requerente, e a autoridade decisória deve conceder ou recusar o pedido
· Caso a autoridade decisória esteja convencida que todos os requisitos previstos na lei e regulamentos foram satisfeitos – o visto tem de ser concedido

· Caso um dos requisitos essenciais não estejam satisfeitos, o visto tem de ser recusado

· Caso o requerimento de visto seja recusado, o requerente deve ser notificado por escrito com informação dos motivos justificativos da recusa de visto

· Uma decisão de recusa de um oficial pode ser objecto de recurso administrativo para o Ministro

· A nova lei irá propor uma “concessão condicional” para os casos em que o requerente tenha efectuado todos os passos razoáveis para satisfazer os requisitos, mas devido a factores fora do controlo do requerente, não permitam a sua submissão [imediata]
Interesse Nacional: 
A nova Lei permite ao Ministro, após consultas com o Primeiro Ministro, conceder um visto com justifica,cão humanitária ou de interesse nacional, independentemente da satisfa,cão de qualquer requisito.

Provisiões sobre Membros Familiares Dependentes: 
· Quando exista um membro familiar dependente de um requerente, a nova Lei propõem que aos dependentes possa ser concedido um visto de dependente com o mesmo estatuto do “aplicante principal” – da pessoa que satisfaça os critérios do visto principal (por exemplo: visto trabalho)

· O “aplicante principal” continua responsável pelos meios de subsistência do membros familiares includídos nesta provisão

Provisões de Vistos Condicionais: 
A nova Lei propõem a formalização de vistos condicionais – por exemplo a condição do visto permitir ou não o trabalho

Secção IV

Termos de Responsabilidade

Patrocínio: 

O objectivo da política é o de formalizar o conceito de Patrocinador do Visto. Todos os vistos de trabalho irão necessitar uma pessoa responsável, enquanto no outros vistos o patrocinador será opcional.
· O Patrocinador poderá ser um indivíduo ou uma companhia (Empregador)

· O termo de responsabilidade deverá também incluir os membros familiares dependentes

· Ao assumir um termo de responsabilidade sobre um requerimento de visto, o patrocinador aceita a responsabilidade de qualquer custo incorrido pelo Serviço de Migração, caso o requerente venha a ser afastado do país no futuro

· Em circunstâncias excepcionais pode ser requerido ao Patrocinador a entrega de uma caução

Tabela das Classes de Visto
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Secção VI

Vistos Temporários de Longa Duração

Visto de Visitante
Para um estrangeiro que deseje entrar/permanecer temporariamente para efeitos de:
· Turismo, 

· Negócios e
· Visita Familiar 
Requisitos:  
-  não tenha a intenção de trabalhar em timor-Leste; e 

- tenha acesso a  meios de subsistência suficientes para o período de permanência previsto
Visto de Trânsito
Para um estrangeiro que entre em Timor-Leste a fim de continuar viagem para um terceiro país

Requisitos:  
-  não tenha a intenção de trabalhar em timor-Leste; e 

- tenha acesso a  meios de subsistência suficientes para o período de permanência previsto

Secção VI

Vistos Temporários de Longa Duração

Visto de Trabalho
Para um que deseje trabalhar como empregado assalariado ou não-assalariado, de forma temporária em Timor-Leste
Apenas para posições que não possam ser preenchidas com recursos do mercado de trabalho local, ou quando exista interesse nacional 
O trabalho deve ser de natureza legal.

Pode ser concedido aos membros familiares dependentes um visto de dependente, sem direito a trabalhar, com os mesmos termos de validade do visto do titular 
É obrigatório o termo de responsabilidade do Empregador o qual deverá incluir o trabalhador e qualquer membro familiar dependente insiderido no requerimento

Visto de trabalhador por conta própia
Para um estrangeiro que deseje viver temporáriamente em Timor-Leste a fim de desempenhar trabalho por conta própia.
Apenas para posições que não possam ser preenchidas com recursos do mercado de trabalho local, ou quando exista interesse nacional 

O trabalho deve ser de natureza legal.

O estrangeiro deverá ter acesso a  meios de subsistência suficientes para o período de permanência previsto (tendo em consideração os rendimentos auferidos)

Pode ser concedido aos membros familiares dependentes um visto de dependente, sem direito a trabalhar, com os mesmos termos de validade do visto do titular 

Visto de Investidor
Para um estrangeiro que deseje viver temporariamente em Timor-Leste com o objectivo de:
i. Estabelecer um negócio; ou

ii. Adquirir ou operar um negócio existente; ou

iii. Efectuar actividades de investimento independentes em Timor-Leste

O estrangeiro deverá ter recursos substanciais não hipotecados, de um nível superior ao definido por Diploma Ministerial

O investimento deve ser de natureza legal e constituir um benefício para TL
Pode ser concedido aos membros familiares dependentes um visto de dependente, sem direito a trabalhar, com os mesmos termos de validade do visto do titular 

Visto de Estudante
Para um estrangeiro que deseje viver temporáriamente em Timor-Leste, a fim de efectuar:

· estudos académicos, 

· pesquisa ou 

· formação profissional em TL.

O estrangeiro deverá ter acesso a meios de subsistência suficientes para o período de permanência previsto
Pode ser válido pela duração do curso de estudo, pesquisa ou formação, pelo período máximo de 3 (três) anos
Pode ser concedido aos membros familiares dependentes um visto de dependente, sem direito a trabalhar, com os mesmos termos de validade do visto do titular 

Visto de Requerentes de Asilo
Para um estrangeiro que tenha efectuado um pedido de asilo em Timor-Leste, enquanto não tiver sido proferida decisão sobre o referido requerimento
Pode ser concedido aos membros familiares dependentes, que vivam com o titular do visto em Timor-Leste, um visto de dependente de requerente de asilo, a fim de permanecerem em Timor-Leste enquanto for processado o pedido de asilo
Visto de Reabilitação de Vítima de Tráfico
Para um estrangeiro que estando em Timor-Leste, seja considerado pelo SM como tendo sido vítima de tráfico de pessoas

A entrada ilegal no país no âmbito de uma actividade de tráfico não prejudica a concessão do visto 
O visto pode ser concedido por um período de 3 meses 
Secção VII

Vistos Permanentes

Visto de Residente Permanente
Para um estrangeiro que deseje continuar a viver indefenidamente em Timor-Leste a fim de desempenhar actividades de forma legal para o benefício de Timor-Leste e:

· Seja portador nos últimos 12 meses antes da submissão do requerimento
· de um visto de trabalho, de trabalhador por conta própria, ou de investidor; ou

· licença diplomática e consular, de visita oficial, de agência internacional ou de programa de cooperação; 

e:

· Tenha vivido em TL durante 6 anos no âmbito de um ou vários vistos e licenças; e

· Tenha efectuado um contributo positivo para a economia e/ou para o bem estar social do país

Pode ser concedido aos membros familiares dependentes, um visto de dependente de residente permanente por um período indefenido. Para esta categoria os membros de familiar dependente também incluem ascendentes dependentes.
Visto de Familiar de Residente
Para um estrangeiro que seja membro familiar dependente do titular ou do cônjuge do titular, e que deseje viver indefenidamente em Timor-Leste 
Para esta categoria membro familiar dependente de uma pessoa, deverá incluir Irmãos ou meio-irmãos solteiros, menores de 18 anos de idade

Visto de Estatuto de Igualdade
Para um estrangeiro que deseje viver em indefenidademente em Timor-Leste e:

· Tenha sido anteriormente cidadão de Timor-Leste; e

· Tenha sido obrigado a renunciar à cidadania de modo a usufruir da cidadania de outro país

Pode ser concedido aos membros familiares dependentes, um visto de dependente por um período indefenido.

Tabela de Classes de Licenças 
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Licença de Passe de Fronteira
Para estrangeiros que:

· Satisfaçam os requisitos previstos em regulamentos; ou

· Outros acordos similares entre que TL tenha assinado com outro país

Licença de Isenção de Visto
Para estrangeiros que:

· Sejam nacionais de um país ao qual TL tenha concedido o privilegio de isenção de visto; e

· Desejem visitar TL para efeitos de turismo, negócios ou visita familiar; e

· Tenham fundos suficientes para se sustentar durante a sua permanência

Licença Diplomática ou Consular
Pode ser concedido a uma pessoa que venha trabalhar nos escritórios diplomáticos e consulares em TL e sejam aprovados pelo MNE como:
· oficial diplomático ou consular acreditado em TL; e

· funcionários administrativos e domésticos ou
· funcionários de estatuto equivalente, que

membros familiares dependentes dos estrangeiros (acima citados) aprovados pelo MNE

Licença de Visita Oficial

Pode ser concedido

· A um diplomata estrangeiro ou

· oficial do Governo

que visite Timor-Leste e cuja viagem seja patrocinada pelo MNE

Pode ser concedido

· A um membro de um Governo estrangeiro ou

· oficial senior

que tenha sido certificado como um convidado do Governo pelo MNE

Licença de Agência Internacional
Pode ser concedida a um estrangeiro que tenha sido colocado a trabalhar em Timor-Leste no desempenho das suas funções e:

· trabalhe para as Nações Unidas ou

· outra agência internacional definida nos regulamentos

Pode ser concedido uma licença aos membros familiares dependentes, com os mesmos termos e validade
Licença de Programa de Cooperação
Pode ser concedida a um estrangeiro que:

· trabalhe para programas de cooperação, sujeitos a um acordo entre o GoTL e outro Estado

Pode ser concedido uma licença aos membros familiares dependentes, com os mesmos termos e validade

Licença de Tripulante
Pode ser concedida a:

· tripulantes de aviões ou

· tripulantes de navios comerciais

que sejam identificados como tripulantes no manifesto de passageiros e que saiam do país utilizando o mesmo meio de transporte pelo qual entraram em TL.

Licença de Acordos de Forças Armadas
Pode ser concedida uma licença aos membros dos contingentes de forças armadas, bem como às suas respectivas componentes civis, que viagem para Timor-Leste no âmbito de um acordo bilateral ou multilateral, ou a convite do Governo.

Licença de Processo Judicial
Pode ser concedida uma licença a um estrangeiro que participe num processo criminal judicial como arguido ou testemunha de defesa ou acusação, desde que a autoridade judicial tenha determinado ser de interesse para o cumprimento da Lei de Timor-Leste, a continuidade da presença do cidadão em Timor-Leste.

Capítulo IV

Entrada e Saída de Timor-Leste

O objective da política para a parte de processamento de entradas e saídas da nova Lei, é o de assegurar que a Lei dê resposta a possíveis mudanças futuras – por exemplo, o texto deve acomodar a futura introdução das provisões de passes de fronteira.
Emissão de Decisão de Entrada: a nova Lei propõem que a emissão de decisão de entrada seja efectuada em dois passos:

· Primeiro, o viajante precisa satisfazer os requisitos de processamento de fronteira básicos – chegada a um posto de fronteira oficial, apresentar-se a uma Oficial, possuir um documento de viagem, etc

· A seguir, para estrangeiros o poder de conceder ou não a entrada está ligado aos requisitos do visto ou licença que afectam o viajante: caso solicitem um visto à chegada, a decisão ser’a de conceder ou recusar o visto, caso já possuam um visto à chegada, a decisão será de verificar se os requisitos desse visto estão satisfeitos.

Controlo de Fronteira de Nacionais: A Lei de Imigração e Asilo afecta geralmente estrangeiros, mas no caso de entrada e saídas também abrange nacionais de Timor-Leste.

· A nova Lei irá clarificar as formas de evidência considerados como adequadas para provar a cidadania

· Uma pessoa que não consiga provar a nacionalidade de TL ser’a processada como estrangeira na fronteira

Decisão de Recusa de Entrada: quando for recusada a entrada a um estrangeiro, a pessoa será notificada da decisão e terá acesso aos respectivos motivos. Existe uma recurso administrativo para o Ministro disponível.

Emissão da Decisão de Saída: apesar de todos os estrangeiros e nacionais estarem sujeitos a processamento de saída, a única base para evitar a sua partida será uma ordem judicial ou no caso de uma criança, a viagem se efectuar sem os pais e sem autorização de viagem por parte que quem exerça a custódia legal.

Provisões sobre Transportadores: a nova Lei irá clarificar as responsabilidades e as obrigações do Transportador (geralmente uma companhia aérea), de forma consistente com o previsto pela Convenção de Chicago.

Listas de Interdições, de Alertas e de Avisos: a nova Lei irá possuir uma provisão para a utilização de informação adversa na fronteira:

· Lista de Interdições – quando a entrada estiver proibída por ordem judicial ou por um instrumento legal

· Lista de Alerta – Quando a entrada tenha sido restringida devido a actividades anteriores – terroristas, registo criminal, etc

· Lista de Aviso – quando a informação sobre procedimentos anteriores com o Serviço de Migração seja onsiderada útil para o processo de decisão – por exemplo, o registo de períodos de excesso de permanência anteriores

Capítulo V

Cancelamento de Vistos e de Licenças

Cancelamentos: O objectivo da política é o de definir claramente os poderes de cancelamento de vistos ou de licenças, desde que o portador já não satisfaça os requisitos ou outra justificação claramente especificada.
Processo de Cancelamento: o objectivo da política pretende criar um processo que inclua:

· Notificação avançada dos motivos justificadtivos do cancelamento e convite para a pessoa responder

· Quando haja cancelamento, notifica,cão da decisão e das suas razões

· Recurso administrativo para o Ministro

Capítulo VI

Afastamentos de Timor-Leste

Afastamentos: 

A provisão geral para afastamento propõem o facto da não existência de um visto ou licença válida – quer esteja caducada quer tenha sido cancelada

É proposto que o processo de afastamento continue a permitir o abandono volunt’ario na maioria dos casos, com o poder de expulsão em reserva.
Os poderes de Expulsão e restantes procedimentos continuam inalterados conforme a Lei actual.

Capítulo VII

Crimes de Imigração

Crimes de Imigração:  

Os crimes de imigração necessitam ser especificamente identificados de modo a permitir o exercício de poderes de polícia por parte dos Oficiais do Serviço de Migracão.

Os chamados crimes de Imigração são também normalmente crimes “gerais” consequentemente cobertos pelo Código Penal, e não serão objecto de redifinição na Lei de Imigração e Asilo. A lei abordará os crimes, quando estes não estejam previstos no Código Penal ou quando a sua cobertura esteja inadequada em termos de acordos assumidos ou das melhores práticas internacionais

Capítulo VIII

Multas

Provisões de Multas:

A política sugere uma lista de situações passíveis de aplicação de multas:

· Entradas ou partidas ilegais;

· Incumprimento das obrigrações dos Transportadores (as quais inlcuem agora o incumprimento de submissão da lista de passageiros)

· Incumprimento das responsabilidades de comandantes e agentes

O capítulo de multas proposto, continua largamente inalterado em comparação com a lei actual, excepto na clarificação das consequências para os casos de multas não pagas (especialmente para o momento de partida – será dada oportunidade ao viajante para pagar voluntariamente, mas é clarificado o ponto de que em caso de não pagamento não deve ser interdita a sua partida)

Capítulo IX 

Direito de Asilo

Provisões de Asilo: as porções de asilo foram fornecidas pelo ACNUR/UNHCR e incorporadas, sem qualquer alteração, no anteprojecto. Consequentemente existem algumas inconsistências na terminologia e na interpretação, pelo que será necessário efectuar uma revisão quando for obtido consenso no conteúdo substantivo da proposta de lei.
A política remove o conceito de fase de admissibilidade quer em território nacional quer no posto de fronteira, permitindo aos requerentes de asilo serem processados no interior do país.

A política introduz dois conceitos novos:

· Visto de Residente Permanente por motivos humanit’arios (Artigo 140 NLIA) – como uma oportunidade para o requerente de asilo, cujo pedido tenha sido recusado

· Protecção Temporária (artigo 141 NLIA) – o qual pode ser declarado por um período de 2 anos aos nacionais de uma país específico

A política desenvolve um visto de requerente de asilo – como fase preliminar antes de ser efectuada uma decisão nos termos do requerimento de asilo, pedido que caso venha a ser aprovado, permite o refugiado de ter acesso a um visto de residente permanente

A política permite flexibilidade ao considerar o papel e mandato do ACNUR/UNHCR, e prevê a futura transferência destes para uma autoridade do estado sob a fórmula de “ACNUR ou instituição equiparada”

A decisão sobre pedidos de asilo continua sob a dependência do Ministro

A política também revê o papel actual e mandato do Tribunal de Recurso, e prevê a sua substituição pelo Supremo Tribunal de Justiça ou pelo tribunal Distrital competente da àrea de residência do requerente de asilo (para efeitos de justificação de perda)

A política desenvolve um novo processo para a declaração da perda do Asilo, a qual envolve o Ministério Público, o refugiado e o tribunal respectivo, com todas as garantias de defesa e de protecção; e também permite a sua reabertura após trânsito em julgado, caso sejam conhecidos novos factos (recurso extraordinário)

Capítulo X

Orgãos de Coordenação

Provisões de Orgãos de Coordenação: a política reconhece que a gestão efectiva da migração, necessita de coordenação e cooperação extensiva inter-agências, e propõem a criação de dois orgãos de coordenação:

· COPM (Nível Ministerial) – para o desenvolvimento de políticas

· GOM (Nível de Directores) – para a implementação de políticas

Destaca-se que ambos os orgãos já se encontram em funcionamento, com reuniões regulares agendadas informalmente através de termos de referência

Capítulo XI

Disposições Finais e Transitórias 

Provisões Transitórias: apesar de terem sido incluídas algumas provisões transitórias no anteprojecto, reconhece-se a necessidade de provisões transitórias substanciais, logo que seja obtido consenso sobre o seu conteúdo e equilíbrio desta Lei
Exemplo: 

· Para a transição entre os antigos vistos/licenças e as novas categorias

Page 17 of 17

